
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO Nº 3, DE 2023

Sugere  Audiência  Pública  em
comemoração aos 10 anos de aniversário da
aprovação da Emenda Constitucional nº 72,
de  02/04/2013,  conhecida  como  PEC  das
Domésticas. 

Autor:  INSTITUTO DOMÉSTICA LEGAL

Relator: Deputado ZÉ SILVA

I - RELATÓRIO

A  Sugestão  em  apreciação  foi  encaminhada  pelo  Instituto

Doméstica  Legal  sediado  no  Rio  de  Janeiro,  solicitando  a  realização  de

Audiência  Pública  para  comemorar  o  aniversário  de  10  anos  da  Emenda

Constitucional nº 72 (EC n° 72/2013), de 02 de abril  de 2014, que “Altera a

redação do parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal para estabelecer

a igualdade de direitos  trabalhistas entre  os trabalhadores domésticos e os

demais trabalhadores urbanos e rurais”.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É  preciso  celebrar  a  grande  conquista  para  a  classe

trabalhadora doméstica! De fato, a EC nº 72/2013, promulgada em 02 de abril

de 2013, é um marco histórico para todos aqueles que trabalham e vivem no

setor doméstico.
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A emenda trouxe um grande avanço na luta pela igualdade de

direitos para esses valorosos trabalhadores, como a garantia de jornada de

trabalho de oito horas diárias, direito às férias anuais,  ao 13° salário,  entre

outras vantagens.

Com  essa  inovação  no  ordenamento  jurídico,  foi  possível

conquistar igualdade de direitos entre trabalhadores domésticos e os demais

empregados do mercado de trabalho, e dessa forma, melhorar a qualidade de

vida de milhares de brasileiros.

A  EC  n°  72/2013  contribuiu  significativamente  para  o

desenvolvimento econômico e social de milhares de trabalhadores domésticos.

Que possamos, cada vez mais, lutar por direitos iguais, para garantir que todos

os trabalhadores possam ter condições dignas de trabalho. 

Os  empregados  domésticos  são  verdadeiros  heróis  que

trabalham duro para melhorar a vida de inúmeras famílias. Eles não recebem o

reconhecimento suficiente por seus serviços, mas são muito importantes para a

sociedade.  Trabalham  em  condições  difíceis  e  muitas  vezes  com  salários

baixos,  mas sempre fazem o seu melhor  para  entregar  seus serviços  com

qualidade.  A  dedicação  e  a  competência  deles  são  dignas  de  admiração,

merecendo nosso mais profundo respeito e gratidão por sua dedicação.

Eu gostaria de agradecer a todos os empregados domésticos

por seu trabalho incansável e por estarem sempre dispostos a ajudar. Vocês

são verdadeiros heróis e devem ser tratados como tal.

Vocês  são  profissionais  capazes  de  lidar  com  a  limpeza  e

organização  de  casas,  cuidar  de  crianças,  preparar  refeições,  cuidar  de

animais  e  muitas  outras  tarefas  domésticas.  Vocês  são  os  verdadeiros

responsáveis por manter as casas em ordem e por garantir  que as famílias

tenham tudo o que precisam.

Para  que  se  possa  prestar  as  devidas  homenagens  a  essa

valorosa  classe  trabalhadora,  nada  melhor  que  aprovarmos  uma  Audiência

Pública comemorativa dos 10 anos de existência da EC n° 72/2013. *C
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Nesse sentido, somos pela aprovação da Sugestão nº 03, de

2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ZÉ SILVA

Relator
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